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Nome Cargo
Diária

N°
Valor Unitário

R$
Total a pagar

R$

Antônio Inocêncio da Costa Souza Auxiliar de Controle Externo 2 120,00 240,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de setembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 709/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria  n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 18774/2022-0-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com o Laudo Pericial, datado de 22/08/2024, expedido pela Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), ao servidor
CLEILSON DA SILVA BANDEIRA,  Analista  de  Controle  Externo,  60 (sessenta)  dias  de  licença  para
tratamento de saúde, em prorrogação, desde 20/06/2024 até 18/08/2024, na forma dos arts. 80, inciso I, 83 e
88 da Lei nº 9.826/74. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de setembro de 2024. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 710/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 18130/2024-2-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 30/08/2024, expedido pela  Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), à servidora
CAROLINE LEMOS DUARTE DA COSTA VASCONCELOS, Técnico de Controle Externo, 15 (quinze)
dias de licença para tratamento de saúde, desde 21/06/2024 a 05/07/2024, na forma dos arts. 80, inciso I, e
88 da Lei nº 9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de setembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 711/2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no D.O.E./TCE-CE de 01/03/2024;
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CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  em
10/05/2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:
 
Art. 1° DESIGNAR o servidor JOSIMAR BATISTA DOS SANTOS,  lotado na Gerência da Gestão da
Informação para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo especificado:

CONTRATO Nº 22/2024
PROCESSO Nº 21403/2024-4
CONTRATADA:  E  F  TELLES  MARKETING  DIGITAL  E  EDITORA,  doravante  designada
CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.339.106/0001-70, com sede na Rua Professor Henrique
Costa n° 97 - Loja A, Pechincha, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.770.232.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  Suporte  Técnico,
Operacional,  Manutenção  e  Customização  de  Layout  (identidade  visual  do  OJS)  da  Revista  Controle:
doutrina e artigos. Conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e a proposta da
contratada.

Art.  2º Em caso de impedimentos e  ausências legais do servidor designado,  responderá pela gestão do
referido instrumento a servidora VÂNIA MARIA XAVIER HOLANDA, lotada na Biblioteca pelo período
em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato acima especificado, e/ou da respectiva garantia contratual, quando couber.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 10 de setembro de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 5466/2024

PROCESSO Nº: 16313/2022-8
ESPÉCIE PROCESSUAL: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
UNIDADE JURISDICIONADA: CÂMARA
MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DO AMARANTE
EXERCÍCIO: 2021
RESPONSÁVEL: AILSON FERREIRA FROTA FILHO
RELATORA: CONSELHEIRA PATRÍCIA SABOYA
SESSÃO: 1ª CÂMARA VIRTUAL DE 05 A 09 DE AGOSTO DE 2024


